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ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

PROCESSO 
PSI  BXIGIBILID ADE DE LICITAÇÀO 

N° 03/201S 

OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTACAO, MANUTENÇÃO, TREINAMENTO 
E SUPORTE TÉCNICO AO LICENCIAMENTO DE USO DE SOFTWARE 
PROGRAMAS DE INFORMÁTICA CUSTOMIZÁVEIS E SERVIÇOS DE 
CESSÃO DE DIREITO DE USO MENSAL DE INFORMÁTICA. 

DATA DO PROCESSO: 04 DE JANEIRO DE 2016 

EMPRESA: AGSISTEMAS COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA 



ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

Laranjeiras/SE, 29 de dezembro de 2015. 

Assunto: solicitação (faz) 

Senhor Presidente, 

PROTOCOLO N° 03/2015. 

Assunto: circular interno solicitando a abertura de 
processo de licitação para Prestação de Serviços de 
implementação, treinamento e suporte técnico ao 
licenciamento de uso de software programas de 
informática customizáveis e serviços de cessão de 
direito de uso mensal de informática 

ranjeiras/SE, 2 E3 

deTo 

	de 

ao(?do 

Valho-me do presente, para solicitar a abertura do procedimento administrativo, 

objetivando a contratação de Prestação de Serviços de implementação, treinamento e 

suporte técnico ao licenciamento de uso de software programas de informática 

customizáveis e serviços de cessão de direito de uso mensal de informática, conforme 

especificação, justificativa e orçamentos em anexo, estando o dispêndio orçado em R$ 

57.480,00 (Cinquenta e sete mil, quatrocentos e oitenta reais), correndo a 

despesa por conta da seguinte dotação: 

01.01: Câmara Municipal de Laranjeiras 
01.031.0008.2.001: Manutenção da Câmara de Vereadores 
3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recursos: Próprios 

Shir 

A sua excelência 
Sr. Jânio Dias 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
de Laranjeiras - SERGIPE 

Pereira 
efal 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

Laranjeiras, 14 de dezembro de 2015. 

AO SETOR DE LICITAÇÃO 

A/CSR(a) PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS. 

Determino a abertura do processo administrativo cabível, para a Prestação de Serviços 

de implementação, treinamento e suporte técnico ao licenciamento de uso de software 

programas de informática customizáveis e serviços de cessão de direito de uso mensal 

de informática, conforme solicitado. 

(Jânio Dias 
Presidentj da Câmara Municipal 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

PORTARIA N.° 0112015. 
De 02 de Janeiro de 2.015 

Designa membros da Comissão 
Permanente de Licitações. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o parágrafo 4° do art. 51 da Lei n° 8.666193 
e suas alterações posteriores. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar os Senhores (as): HELMA BARRETO SILVA, CPF: 
• 14 575.714.735-00, SIL VÂNIA PEREIRA MELO portador do CPF n°311.805.305-82 e 

FERNANDA OLIVEIRA DA CRUZ SENA, portadora do CPF n° 964.087.745-04 
para, sob a presidência da primeira, constituírem a Comissão Permanente de 
Licitação desta Casa Legislativa/Laranjeiras -Sergipe. 

ART 2°. A Comissão a que se refere o artigo anterior terá a função de 
receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos as 
licitações e ao cadastramento de licitantes. 

Parágrafo Único. Na ausência ou impedimento, a Presidente será 
substituída pelo Senhora SIL VÂNIA PEREIRA MELO, para assumir a Presidência. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°. É permitida a presidente da comissão de licitação requisitar 
profissionais de outros órgãos. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras - SE, 02 de 
janeiro de 2015. 

LUCIANO IYOS SXF.OS— 	/7 
Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras 

o 
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ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins, que a PORTARIA no 001, de 02 de 

janeiro 2015, designando os Membros da Comissão Permanente de Licitação da 

Câmara Municipal de Laranjeiras/SE, foi afixada no quadro de avisos desta Câmara, para 

conhecimento dos interessados, em conformidade com o disposto no art. 13, inciso XII, 

da Constituição Estadual. 

Laranjeiras/SE, 02 de janeiro de 2015. 

H LMA BA=TOSILVA 

Presidente da CPL 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

PORTARIA N.° 0112016. 
De 04 de Janeiro de 2.016 

Designa membros da Comissão 
Permanente de Licitações. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o parágrafo 4° do art. 51 da Lei n°8.666/93 
e suas alterações posteriores. 

RESOL VE: 

Art. 1°. Designar os Senhores (as): SIL VÂNA PEREIRA MELO portador 
do CPF n°311.805.305-82, MANOEL CARLOS DOS SANTOS, portadora do CPF n° 
103.563.725-87 e HELMA BARRETO SILVA, CPF. 575.714.735-00, para, sob a 
presidência da primeira, constituírem a Comissão Permanente de Licitação desta 
Casa Legislativa/Laranjeiras -Sergzpe. 

ART 2°. A Comissão a que se refere o artigo anterior terá a função de 
receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos as 
licitações e ao cadastramento de licitantes. 

Parágrafo Único. Na ausência ou impedimento, a Presidente será 
substituída pela Senhora HELMA BARRETO SILVA, CPF: 575.714.735-00, para 
assumir a Presidência. 

Ari. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°. É permitida a presidente da comissão de licitação requisitar 
profissionais de outros órgãos. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras - SE, 04 de 
janeiro de 2016. 

JÍ5Dl 5 
Presidente da Câiqzra Municipal de Laranjeiras 
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ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins, que a PORTARIA n° 001, de 04 de 

janeiro 2016, designando os Membros da Comissão Permanente de Licitação da 

Câmara Municipal de Laranjeiras/SE, foi afixada no quadro de avisos desta Câmara, para 

conhecimento dos interessados, em conformidade com o disposto no art. 13, inciso XII, 

da Constituição Estadual. 

Laranjeiras/SE, 04 de janeiro de 2016. 

SILVÂMA PEREIRA MELO 
Presidente da CPI, 



agPorta 

Proposta para Licença de Uso do Software destinado ao 
cliente CAMARA MUN. VEREADORES DE LARANJEIRAS. 



PROPOSTA TÉCNICA COMERCIAL - Software Gestão 
Pública 

agPort:aI 

Razão Social: 
CAMARA MUN. VEREADORES DE LARANJEIRAS. 
32894321000173 
Endereço: RUA GETULIO VARGAS SIN CENTRO 49.170-000 
LARANJEIRAS - SE 
Email: cmlaranjeiras@infonet.com.br  
Fone: (79)3281-1055 Contato: SHIRLEY 

Proposta N°: 0938 Data de Emissão: 09/1212015 

Prezados Senhores, 

O objetivo deste documento é apresentar a Proposta comercial para Implantação, Manutenção, treinamento e 
suporte técnico ao Licenciamento de uso de software referente ao um módulo ou por completo do AgPortal, conforme 
descrito no decorrer desta proposta. 

Esperamos atender às expectativas e nos colocamos a inteira disposição para quaisquer esclarecimento 
adicionais. 

Aracaju, 09/1212015 

Atenciosamente, 

AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMATICA LTDA. 
CNPJ n1  04.497.19810001-11 

JOELIO ROCHA 
Sócio Administrador 
Carteira de Identidade: 1.193.554-5 SSP/SE 
CPF no 893.564.545-15 
Estado Civil: Casado 
Endereço: Rua Delmiro Gouveia, n°, 969 
Coroa do Meio - Aracaju —SE. 

JOSIANE DE MELO SCA VELO ROCHA 
Sócia Administradora 
Carteira de Identidade: 3.393.008-2 SSP/SE 
CPF n° 482.008.675-87 
Estado Civil: Casada 
Endereço: Rua Delmíro Gouveia, n°. 969 
Coroa do Meio - Aracaju —SE. CEP: 49.035-810 



Modernização da Gestão Pública 

Na atualidade, vivemos uma revolução tecnológica e organizacional intensa na Administração Pública, dessa 
forma, alguns gestores encontram dificuldades para acompanhá-la. Perfeitamente compreensível. Sendo que toda 
essa transformação requer uma restruturação organizacional, uma gestão diferenciada de RH, tecnologia de ponta e 
uma excelente gestão de informação. 

Ainda que o conteúdo pareça espinhoso, trata-se apenas de uma transformação, que após implantada 
proporcionará um melhor desempenho da formulação de politicas públicas, com transparência, qualidade das 
informações e maior participação da sociedade. 

A qualidade da informação é unanime quanto a sua importância na tomada de decisões, sendo esse um ponto 
de relevante discussão no processo, pois a falta, o excesso e a defasagem de informações emperram a possibilidade 
de implantação de novas políticas públicas. A administração pública deve ser eficiente, ágil, com a finalidade da 
possível equalização da cidadania. 

Empresa 
A Ágape Sistemas e Tecnologia é uma empresa focada em soluções corporativas baseadas na Tecnologia da 

Informação, especialmente no que se refere ao fornecimento de serviços profissionais e de componentes de software 
voltados para o planejamento, desenvolvimento, implantação e manutenção de projetos de gestão Pública. 

Visão 

Torna-se uma referência no mercado de Sergipe e do Brasil, tendo sua imagem associada à competência 
técnica, o estreitamento das parcerias com seus clientes e à capacidade de inovar e criar. 

Assegurar aos funcionários um ambiente de trabalho motivador, oportunidades de desenvolvimento 
profissional e pessoal irrestrito acesso às informações e um modelo de gestão baseado na descentralização das 
responsabilidades. 

Missão 
Prover Soluções de Tecnologia da Informação para organizações públicas do Estado de Sergipe e do Brasil 

desenvolvendo e integrando sistemas incorporando tecnologias emergentes e contribuindo para o crescimento dos 
clientes e das pessoas que fazem parte da organização. 

Pessoas 

- Relacionamento próximo, atendimento personalizado, transparente e ágil; 
- Consultores especialistas na cadeia de valores dos segmentos; 
- Gestão de pessoas alinhada a constantes processos de qualificação e capacitação; 
- Profissionais certificados, altamente capacitados e com expertise em grandes projetos. 

Flexibilidade 

- Designar soluções fim a fim e sob medida ara o seu negócio; 
- Flexibilidade técnica e comercial para avaliar, detalhar e criar soluções que atendam as necessidades 

específicas de sua empresa; 
- Foco no cliente. 

Solidez 



 

N°PAGI 	J 

- Empresa com mais de dez anos de experiência em Gestão Pública; 
- Garantia da evolução tecnológica. 

Mais que serviços e produtos de alta qualidade, a sua administração ganha um parceiro de 
confiança e criadores de soluções que simplificam processos, criam melhorias e contribuem para o 
sucesso da sua gestão. 

Gestão da Tecnologia da Informação aliada a Gestão Pública 

Tecnologia da informação voltada para a Gestão Pública propõe planejar, implantar e operacionalizar 
programas e projetos de políticas públicas, além de dominar as principais bases legais que regulamentam a gestão 
pública e as práticas de gestão, objetivando o aprimoramento dos processos e da capacidade governativa dos 
agentes públicos. Nossa tecnologia atua em instituições públicas, nas esferas federal, estadual ou municipal. Suas 
atividades centram-se no desenvolvimento de software que auxilia o planejamento, implantação e gerenciamento de 
programas e projetos de políticas públicas. A empresa possuí sólidos conhecimentos sobre as regulamentações legais 
específicas do segmento, com equipe profissional busca a otimização da capacidade de governo. 

Prezado(a) Cliente. 

AGSISTEMAS COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA., empresa de serviços de Tecnologia da Informação, 
através de seus diretores e colaboradores, compromete-se com a melhoria da eficácia do seu sistema de gestão. A 
política de satisfação da Agsistemas é atender ou exceder as necessidades e desejos dos clientes, com produtos e 
serviços de qualidade, inscrita no CNPJ sob n° 04497198000111 com Inscrição Estadual sob o n° 271103159, 
sediada à Rua São Cristóvão n° 1514, Bairro Getúlio Vargas, Aracaju (SE), CEP 49.055-620, vem através desta, 
submeter à apreciação de Vossa Senhoria, nossa proposta comercial conforme abaixo: 

Licenciamento mensal de programa de informática customizáveis e Serviço de cessão de direito de uso 
mensal de programas de informática de Gestão Pública. 

Descrição dos Produtos elou Serviços 
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LICENÇA DE USO MENSAL DE 
SOFTWARE AGPORTAL MÓDULO 00005 
AGFOLHA/RI-I - FOLHA DE PAGAMENTO 

M/P 12,00 R$ 1.000,00 	R 	12.000,00 

E RH 

00004 HOSPEDAGEM E MANUTENÇÃO DE SITE UND 12,00 R$ 500,00 - R.$ 6.000,00 

LICENÇA DE USO MENSAL DE 

00001 SOFTWARE AGPORTAL MÓDULO K4/P 12,00 R$ 1.190,00 R$ 14.280,00 
AGLOGISTICA-ALMOXARIFADO 
PATRIMÔNIO E COMPRAS  

R$60(00 00007 MANUTENÇÃO DE SOFTWARE  12,00 - 	 R$ 7.200,00 

LICENÇA DE USO MENSAL DE 
00006 SOFTWARE AGPORTAL MÓDULO AGOP - M/P 12,00 R$ 800,00 R$ 9.600,00 

UND 

ORDEM DE PAGAMENTO  

12,00 R$ 700,00 R$ 8.400,00 00003 GERENCIADOR DE SITE 

R5 4.790,001 R$ 57.480,00 
Legenda: MIP = Mêor Período. 

Legenda: M!P = Mês por Período. 

Total Mensal: R$ 4.790,00 
(quatro mil e setecentos e noventa reais) 
Total Global: R$ 57.480,00 
(cinquenta e sete mil e quatrocentos e oitenta reais) 
Desconto: 
%0,00 
Prazo Contratual: 
12 Meses 

Condições Gerais 

Condição Pagamento:CONTRATO 

Validade Proposta: 120 Dias 

Prazo Entrega: O Dias 

Dados Bancários: 

Agência: 047 - Tipo: 03 
Conta: 100391-1. 
Banco do Estado de Sergipe - Banese 
Favorecido: Agsistemas Comercio de Informática Ltda. 
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Agência: 047 - Tipo: 03 
Conta: 100391-1. 
Banco do Estado de Sergipe - Banese 
Favorecido: Agsistemas Comercio de Informática Ltda. 

Garantia 

A responsabilidade da AGSISTEMAS, é durante o período de contrato. A garantia abrange falha em condições 
normais de uso, não resultando nenhum custo adicional para o CLIENTE. A garantia torna-se nula se for constatado 
qualquer dano provocado por acidentes, agente da natureza, uso inadequado, se o equipamento/produto/serviço 
apresentar sinais de violação ou ainda quando forem efetuados ajustes ou consertos por Pessoas não autorizadas. 

Obrigações da contratante 

vEfetuar os pagamentos a Contratada pelos serviços efetivamente prestados e faturados; 
vFornecer as especificações, instruções e localizações que se fizerem necessárias para a execução 
completa dos serviços solicitados. 
'Tomar todas as providencias necessárias para permitir e garantir o acesso de empregados da Contratada, 
desde que devidamente credenciados, as dependências dos endereços indicados pela Contratante; 
v'Comunicar à Contratada sobre quaisquer alterações de horários e rotinas de serviços; 
vUtilizar adequadamente o Serviço e os serviços da Contratada. 
vNão utilizar o Serviço disponibilizado pela Contratada para fins ilícitos ou para qualquer outro fim diferente 
daquele originalmente destinado. 
v'Responder pelos danos de qualquer natureza que vier a causar à Contratada ou a terceiros, ocasionados 
pela má utilização do Serviço e produto. 
vNotificar, por escrito à Contratada, defeitos e irregularidades encontradas na execução dos serviços; 
vZelar pelo bom estado dos equipamentos\produtos que se encontrarem nas dependências da Contratante. 

Obrigações da contratada 

vA Contratada disponibilizará os equipamentos e\ou produtos descritos nos termos de entrega, e todo 
ferramental necessário à execução do objeto deste contrato, para utilização da Contratante, durante a 
vigência, podendo, eventualmente, sofrer interrupções devido a: 
(a) manutenções técnicas e/ou operacionais que exijam o desligamento temporário do sistema ou 

impossibilitem o acesso; 
(b) casos fortuitos ou força maior; 
(c) ações de terceiros que impeçam a prestação dos serviços; 
vResponder por danos ou prejuízos diretos, comprovadamente causados por seus empregados ou prepostos 
sob suas ordens nas instalações da Contratante, ressarcindo-a pelos custos efetivamente incorridos para a 
recuperação dos mesmos; 
VResponsabilizar por diagnósticos e eventuais falhas, efetuar os devidos ajustes, no caso de interrupções 
dos serviços desde que seja comunicado de imediato através de solicitação formal: via telefone, N° 79 3222- 
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8907, fax n°. 79 3213-0114, via atendimento online disponibílizado em nosso site www.agapesistemas.com.br , 
ou e-mail: comercial@agapesistemas.com.br,  por pessoa credenciada que solicitará o atendimento para 
solução do problema. 
vA Contratada não se responsabilizara por defeitos provenientes de operação imprópria, mau uso dos 
equipamentos\produtos, por parte dos representantes da Contratante e pela negligencia de terceiros. 

Treinamentos 

Crédito ilimitado, para cada módulo contratado, sendo que as primeiras 15h de treinamento por módulo, 
acontecerá no estabelecimento do cliente, após esse período todos os treinamentos será na sede da 
AGSISTEMAS. 

Atendimento ao Cliente 

Com o intuito da compreensão das condições da prestação de serviço, seguem algumas regras e termos 
utilizados no corpo desta proposta: 

Atendimento Telefônico 

Na eventualidade de um erro, ou duvida de como proceder em uma rotina do sistema, disponibilizamos uma 
central telefônica para a tentativa de resolução do problema, através de colaboradores com conhecimento técnico e 
experiencias suficientes para a solução desejada. 

Atendimento Remoto 

Quando o eventual erro ou esclarecimento não obteve exito no atendimento telefônico, utilizamos ferramentas 
de assistência remota para que um dos nossos analistas, diretamente, nos computadores e equipamentos do cliente 
possa sanar a ocorrência. 

Atendimento in loco 

Visita técnica realizada pelo analista através de presença física nas instalações do cliente, os chamados 
podem ser corretivos ou preventivos, dependendo da avaliação do nosso gerente de suporte técnico. O atendimento 
local deve ser agendado previamente e confirmado um dia antes da visita. A disponibilidade resulta de agenda da 
equipe, podendo cumprir uma carência de até 04 dias uteis após a sua solicitação. 

Informações Complementares 

Todas as duvidas e esclarecimentos devem ser tratadas pelo departamento comercial, através dos telefones 
79 3222-8907, 79 3213-0114, 79 9822-0933, das 08h as 18h ou pelo e-mail comercial agapesistemas.com.br . 



N'PAG1PC____ 
RUBRk_ 

4 
- - 

ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

JUSTIFICATIVADA INEXIGIBILIDADE N° 03/2015 

RATIFICO esta JUSTIFICATIVA, publique-se e 
providencie-se o respectivo çontrato. 

Laranjeiras/SE,,jL 
	

de 2015. 

LD 
) Dias 
da Câmara 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE, instituída nos termos da Portaria n° 
001, de 02 de janeiro de 2015, vem justificar o caráter de inexigibilidade de licitação na 
possível contratação de Prestação de Serviços de implementação, treinamento e 
suporte técnico ao licenciamento de uso de software programas de informática 
customizáveis e serviços de cessão de direito de uso mensal de informática, a Câmara 
Municipal de Laranjeiras - Se e a empresa Agsistema Comércio de Informática 
Ltda. 

Com o Fundamentação legal na Lei n° 8.666/93. 

CONSIDERANDO, a necessidade precípua do Poder Público em 
atender a legislação, cumprir com os prazos legais e manter, no órgão Público 
Municipal, a organização, padronização e integração dos procedimentos de todos os 
setores, concluímos sobre a importância e a obrigatoriedade da contratação dos 
aludidos serviços, já que ficou comprovado que, somente através de sistemas 
informatizados específicos, o volume de dados, a precisão, a freqüência e a qualidade 
das informações exigidas pela legislação poderão ser obtidas. 

CONSIDERANDO, que a Agsistema Comércio de Informática 
Ltda é a empresa no Estado de Sergipe que oferece uma solução completa e integrada 
de sistemas informatizados para a Administração Publica Municipal. Esta solução 
atende Prefeitura, Câmara, Fundos, SAAE e outros órgãos Municipais. Assim sendo, 
este Órgão Público Municipal não necessita assinar diversos contratos com empresas 
diferentes, para contratação do mesmo objeto. Portanto, a contratação da Agsistema, 
atende plenamente o Art. 15 da Lei 8666/93 - que impõe o Princípio da Padronização, 
a fim de que haja compatibilidade das especificações técnicas e de desempenho, 
observadas, neste caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantias 
oferecidas pela empresa. 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

CONSIDERANDO, que os sistemas e serviços oferecidos pela 
Agsistema representam uma alternativa pertinente, pois, já foram testados e utilizados 
com sucesso comprovado, não só por este órgão Público Municipal, mas, por muitos 
outros (conforme relação em anexo). Portanto, sua contratação inicial ou, como 
expansão progressiva no uso dos sistemas e serviços, demonstra inteligência por parte 
deste Órgão Público Municipal. Além do que, a Decisão 1192/2002 do Plenário do 
TCU, referendou a possibilidade da indicação de "marca" para atender o fator de 
padronização, desde que devidamente fundamentada por razões técnicas, conforme 
aqui o fazemos. 

CONSIDERANDO, que a Agsistema possuí equipe de técnicos 
capacitada e infra-estrutura completa com equipamentos, veículos, telefones, além de 
escritório preparado para o atendimento e treinamento dos servidores municipais. 

CONSIDERANDO, que a Agsistema somente representa 
empresas com capacitação comprovada e com registros e certificados profissionais que 
as habilitam a disponibilizar seus sistemas para os Órgãos Públicos Municipais de todo 
Brasil. 

CONSIDERANDO, que a contratação da Agsistema gera 
economia para nosso Órgão Público Municipal já que, o custo e o tempo de 
deslocamento, ligações telefônicas serão menores, pois, a empresa está situada no 
estado de Sergipe. 

CONSIDERANDO, que a estratégia de atuação operacional da 
Agsistema valoriza, pessoal e profissionalmente, o Servidor Público Municipal ao 
proporcionar a este, treinamento específico para que ele execute as suas tarefas do dia 
a dia, através dos sistemas informatizados e na sede do Órgão Público Municipal. 

CONSIDERANDO, que os serviços solicitados a serem prestados, 
fazem parte dos relacionados no Art. 13, que encontram amparo no inciso III, do 
mesmo artigo e que os serviços de suporte técnico especializados, sobre sistemas 
informatizados não sofrem quaisquer restrições neste artigo. 

CONSIDERANDO, que o Art. 25, da Lei de Licitações, delimitou 
a questão da notória especialização, ao dispor: 

"Considera-se notória especialização o profisional ou 
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, 
ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, 
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permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do 
objeto contratado' 

CONSIDERANDO, que o Art. 25, da Lei de Licitações, delimitou 
a questão da inexigibilidade da licitação, ao dispor: 

... Para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros 
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivo..." 

CONSIDERANDO, que a Agsistema com sua comprovada e vasta 
experiência, atende os requisitos exigidos, enriquece esta justificativa, o comentário do 
imortal, Hely Lopes Meirelies: 

"... Serviços técnicos profissionais especializados, no 
consenso doutrinário, são os prestados por quem, além da 
habilitação técnica e profissional - exigida para os 
serviços técnicos profissionais em geral - aprofundou-se 
nos estudos, no exercício da profissão, na pesquisa 
científica, ou através de cursos de pós-graduação ou 
estágios de apeifeiçoamento". 

CONSIDERANDO, o ótimo nível do pessoal técnico 
especializado, da Agsistema e também de seus parceiros. Composto de Especializados 
que formam uma rede de soluções que tem como objetivo manter, cada vez mais forte, 
o elo de ligação entre cada cliente e o que há de mais seguro, eficiente, eficaz e 
econômico na Tecnologia da Informação voltada para Administração Pública 
Municipal. 

CONSIDERANDO, que os equipamentos, tecnologia e sistemas, 
utilizados pela Agsistema, atendem e complementam, de maneira eficaz e eficiente, as 
necessidades para execução dos serviços deste Órgão Público Municipal. 

CONSIDERANDO, que durante os seus anos de existência, a 
Agsistema sempre demonstrou um elogiável desempenho técnico e profissional, 
merecendo assim a preferência e credibilidade dos Órgãos Públicos Municipais que já 
utilizaram ou ainda se utilizam de seus sistemas e serviços, conforme se verifica na 
relação em anexo. 

CONSIDERANDO, que a Agsistema, com base na sua 
especialidade, preenche os requisitos estabelecidos no Art. 13 e no Art. 25 da Lei 
8666/93. 
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CONSIDERANDO, que o preço contratual a ser pactuado, 
encontra-se compatível com o praticado no âmbito da Administração Pública 
Municipal. Observando, ainda, que a Comissão de Licitação teve o zelo de realizar 
pesquisa verbal de preços, junto a outras empresas do ramo pertinente ao objeto a ser 
contratado, tendo a Agsistema, sempre oferecido preço compatível à qualidade dos 
seus serviços e sistemas, bem como, próximo ao praticado pelo mercado. 

Pelos substratos fáticos, jurídicos e probatórios acima descritos, 
opina a Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Laranjeiras-SE, pelo 
acatamento da notória especialização e, no mesmo diapasão se pronuncia 
favoravelmente à celebração do contrato, com a inexigibilidade de licitação, em 
harmonia com todos os Diplomas Legais, aqui referenciados. 

Isso posto, apresentamos então, esta JUSTIFICATIVA, à 
apreciação do Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras - 

Se, para que, na hipótese de ratificação da mesma, determine a sua publicação, na 
forma do Art. 13, inciso XII, da Constituição Estadual, como conditio sine qua non 
para eficácia deste ato. 

Laranjeiras, 29 de dezembro de 2015. 

4 1  13,~ saí~u  Êk,  
Heima Èáreto Silva 

Presidente da C.P.L. 

Silvana Pereira Meio 	 F iveira  da rCru n 
Secretária da C.P.L. 	 Membro da C.P.L. 
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JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

Lei Federal n° 8.666/93, art. 26 parágrafo único, inciso III 

Certificamos para os devidos fins, que antes de ser realizada a 

contratação da empresa AGSISTEMAS COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA, 

para Prestação de Serviços de implementação, treinamento e suporte técnico ao 

licenciamento de uso de software programas de informática customizáveis e serviços 

de cessão de direito de uso mensal de informática a Câmara Municipal de Laranjeiras, 

durante o exercício de 2016, esta Comissão Permanente de Licitação, realizou através 

de contatos pessoais e via telefone, pesquisa de preços, em Câmara Municipais, 

Profissionais e Empresas do ramo, tendo verificado que o valor proposto e aceito entre 

as partes está compatível com o preço de mercado, mesmo sabendo que a notória 

especialização transcende a questão do preço, pela singularidade do serviço e do 

contratado. 

Laranjeiras (SE), 29 de dezembro de 2015. 

Presidente da Comissão. 
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PARECER JURÍDICO N° 11/2015 

Versam os autos sobre contratação de Prestação de Serviços de 
implementação, treinamento e suporte técnico ao licenciamento de uso de software 
programas de informática customizáveis e serviços de cessão de direito de uso mensal 
de informática para Câmara Municipal de Laranjeiras/SE, em consonância com o 
disposto na Lei n° 8.666/93, e suas alterações, para a Câmara Municipal de 
Laranjeiras, através de processo de inexigibilidade de licitação, com supedâneo no art. 
25, inciso II combinado com o art. 13 inciso III, do Estatuto Federal das Licitações, 
amparado 

Prima facie, cabe ressaltar por oportuno, ser procedente a 
contratação sub-exame, dada a singularidade dos serviços, como também pela notória 
especialização, demonstrada através da vasta documentação ora colecionada. Tais 
atributos afastam, sem a menor sombra de dúvidas, qualquer possibilidade de 
competição, no mercado de atuação do contratado. 

Passando à análise do termo contratual, detectamos de 
igual maneira, ter sido o mesmo elaborado em perfeita observância ao comando legal 
do art. 55, da Lei n° 8.666/93, e suas posteriores alterações. 

Ante o exposto, estando provada a notória especialização da 
empresa AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA, assim como a 
singularidade dos serviços, opinamos favoravelmente pela formalização do contrato, 
de forma direta, face a inviabilidade de competição. 

É o parecer, s.m.j. 

Laranjeiras/SE, 31 de dezembro de 2015. 

Fhiago Ribeiro Rezende 
6355 OAB/SE 
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CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins, que a 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE N° 03/2015 para contratação de 

empresa de Serviços de implementação, treinamento e suporte técnico ao 

licenciamento de uso de software programas de informática customizáveis e serviços 

de cessão de direito de uso mensal de informática, junto a empresa AGSISTEMAS 

COMERCIO DE INFORMATICA LTDA - EPP, foi afixada no quadro de avisos 

desta Câmara Municipal para conhecimento geral, em conformidade com o art. 13, 

inciso XII, da Constituição Estadual. 

Laranjeiras/SE, 04 de Janeiro de 2015. 

H LMA BA~TOSILVA 
Presidente da C.P.L. 
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CONTRATO N°. 03/2016 

CONTRATO 	DE 	SERVIÇOS 	DE 
IMPLEMENTAÇÃO, TREINAMENTO E 
SUPORTE TÉCNICO AO LICENCIAMENTO DE 
USO DE SOFTWARE PROGRAMAS DE 
INFORMÁTICA CUSTOMIZÁVEIS E SERVIÇOS 
DE CESSÃO DE DIREITO DE USO MENSAL DE 
INFORMÁTICA, QUE CELEBRAM ENTRE SI A 
CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS E A 
EMPRESA AGSISTEMA COMÉRCIO DE 
INFORMÁTICA LTDA. 

Pelo presente Instrumento particular de Contrato para prestação de serviços, 
reuniram-se, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE LANRAJEIRAS, ESTADO 
DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com endereço à Rua Getulio 
Vargas, s/n, Laranjeiras/SE, C.N.P.J n° 32.894.321/0001-73, doravante denominada 
simplesmente CÂMARA, aqui representada pelo(a) Sr(a). Luciano dos Santos, 
brasileiro, Presidente da Câmara Municipal,, e a Empresa AGSISTEMA 
COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA, localizada à Rua São Cristóvão, n° 1514 
Bairro Getúlio Vargas, na Cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ no 
04.497.198/0001-11, neste ato representada pelo seu Sócio o Senhor Joelio Rocha, 
CPF n° 893.564.545-15, doravante denominada CONTRATADA, têm justo e 
acordado entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, acordo com as 
disposições regulamentares contidas na Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações, mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA 1- DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a Prestação de Serviços de implementação, 
treinamento e suporte técnico ao licenciamento de uso de software programas de 
informática customizáveis e serviços de cessão de direito de uso mensal de informática 
para Câmara Municipal de Laranjeiras/SE. 

Parágrafo Único: O objeto do presente contrato consiste nos dados abaixo: 

• Manutenção de software; 

• Hospedagem e Manutenção de Site; 

• Gerenciador de Site; 

• Programa de Folha de Pagamento e RH; 

• Programa de Almoxarifado, Patrimônio e Compras; 

• Programa de Ordem de Pagamento; 
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CLAUSULA II- DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: 

O valor do presente contrato é R$ 4.790,00 (Quatro mil, setecentos e noventa 
reais) por mês, perfazendo o valor global de R$ 57.480,00 (Cinquenta e sete 
mil, quatrocentos e oitenta reais). 

2.1 - Os pagamentos relativos a este contrato será efetuados mensalmente, após a 
aceitação dos serviços pela Câmara. A CONTRATADA apresentará a Nota 
Fiscal/Fatura de prestação de serviço, Certificado de regularidade com o FGTS e INSS, 
Certidão negativa de débitos federal, estadual, municipal e trabalhista; 

2.2 - O contratante reserva-se o direito de sustar o pagamento se, no ato da atestação, 
os serviços não estiverem de acordo com as especificações; 

2.3 - O CONTRATANTE, poderá deduzir do montante a pagar, os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos 
deste contrato; 

CLAUSULA III - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

01.01: Câmara Municipal de Laranjeiras 
01.031.0008.2.001: Manutenção da Câmara de Vereadores 
3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recursos: Próprios 

CLAUSULA IV - DA FONTE DOS RECURSOS: 

A despesa prevista no item anterior correrá por conta de recursos próprios. 

CLAUSULA V - DO PRAZO: 

O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura, ate 
31.12.2016, podendo vir a ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite 
de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57,  II da Lei n°. 8.666/93. 

PARTES: 

CONTRATADA: 

k) Entregar todos os documentos solicitados pela Câmara do Município. / 

2 
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1) Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos materiais 
necessários e demais despesas exigidas para a execução dos serviços, será de 
responsabilidade da Contratada; 

m)A CONTRATADA deverá executar os serviços descritos no presente contrato e 
outros que, porventura, venham a ser fazer necessário durante o decorrer do 
período; 

n) A Contratada deverá, se assim exigido, manter a disposição no local da 
prestação dos serviços, o responsável pela empresa. 

o) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Câmara ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
Contratante. 

p) Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado. 

q) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a 
Contratante, sem prévia e expressa anuência desta. 

r) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do 
Contratante. 

s) Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente 
pactuadas. 

t) As alterações em cada sistema/módulo, decorrentes de mudanças na legislação, 
melhorias tecnológicas, otimizações e depurações; 

ii) As novas versões de cada sistema/módulo 

CONTRATANTE: 

e) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 

f) Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoan 
estabelece a Lei n°. 8.666/93; 	

( 
g) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do preèhte 

Contrato; 
1 

h) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada come*ecução 
dos serviços. 

/17 



N'PAGtIk C(/ 

ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

CLAUSULA VII- DA RESCIÇÃO: 

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto 
nos artigos 77 a 80 da lei n° 8.666/93. A rescisão deste contrato poderá ser: 

10.1 - Determinada por ato unilateral, e escrito do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da lei n° 8.666/93, notificando-se a 
CONTRATADA com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos; 

10.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, deste que haja 
conveniência para o CONTRATANTE; 

10.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente; 

VIII- DOS D 

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, 
de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no 
artigo 8o da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA IX - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS: 

O presente contrato vincula-se às determinações da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA X - DAS ALTERAÇÕES: 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no 
artigo 65 da Lei n°. 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 

§10 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 
65, §10  da Lei no. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

§20 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido 
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as parte de 
acordo com o art. 65, §20 , II da lei no. 8.666/93. 

CLÁUSULA XI- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO : ,) 

>?7 
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§10 - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são 
adequados para garantir a qualidade desejada. 

§20 - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 
contratuais. 

CLAUSULA XII - DAS PENALIDADES: 

O descumprimento, devidamente comprovado, total ou parcial, de qualquer das 
obrigações estabelecidas neste contrato, sujeitará as partes às sanções previstas na Lei 
8.666/93 e suas complementações. 

CLAUSULA XIV - DAS MULTAS: 

O descumprimento, devidamente comprovado, total ou parcial, de qualquer das 
obrigações estabelecidas neste contrato, sujeitará as partes às sanções previstas na Lei 
8.666/93, podendo implicar no pagamento de multa estipulada em 20% (vinte por 
cento) do valor contratado, devidamente corrigido, mais as despesas que por ventura 
se faça necessário para sua cobrança. 

CLAUSULA XV. DO FORO: 

As partes elegem o Foro da Comarca de Laranjeiras/SE para dirimir as questões 
decorrentes deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

Assim, por estarem justos e contratados, na melhor forma do direito, assinam o 
presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas 
testemunhas. 

Laranjeiras/Se, 04 de Janeiro de 2016. 

iio Dias 
	

Joelio Rocha. 
Presidente Câmara Municipal 

	
Agsistema Comercio de 

tratante 
	

Informatica Ltda 
Contratada 

Testemunhas: 

p,Q.'XQ2l -.J  
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EDITAL 
DE 

PUBLICAÇÃO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE, 
representada pelo seu Presidente, SR. JÃNIO DIAS, torna público que firmou 
CONTRATO com a AGSISTEMA COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA, 
empresa sediada na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, à Rua São Cristóvão, no 1514 
Bairro Getúlio Vargas, na Cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ no 
04.497.198/0001-11, neste ato representada pelo seu Sócio o Senhor Joelio Rocha, 
CPF no 893.564.545-15, doravante denominada CONTRATADA, objetivando a 
Prestação de Serviços de implementação, treinamento e suporte técnico ao 
licenciamento de uso de software programas de informática customizáveis e serviços 
de cessão de direito de uso mensal de informática para Câmara Municipal de 
Laranjeiras/SE, importando o valor de R$ 4.790,00 (Quatro mil, setecentos e 
noventa reais) por mês, perfazendo o valor global de R$ 57.480,00 (Cinquenta 
e sete mil, quatrocentos e oitenta reais). O presente Edital deverá ser afixado no 
local costumeiro, para conhecimento dos interessados, conforme estabelecido no Art. 
13, inciso XII, da Constituição Estadual. 

Laranjeiras/Sergipe, 04 de janeiro de 2016 

Certifico que o EDITAL acima foi afixado no quadro de avisos da CÂMARA Municipal, 
para conhecimento dos interessados. 

Laranjeiras/Sergipe, 04 de janeiro de 2016. 

SILVANA PEREIRA MELO 
Presidente da Comissão de Licitaç 


